
MINUTA DA ATA N.º 19/2013 
 

Minuta da Ata da reunião ordinária da Câmara 

Municipal de Vila Real de Santo António, 

realizada no dia 3 DE SETEMBRO DE 2013. 

 

Aos três dias do mês de setembro de 2013, em Vila Real de Santo António, na Sala de Atos da 

Casa da Câmara de Vila Real de Santo António, encontrando-se presente o Excelentíssimo 

Senhor Vice-Presidente da mesma Câmara, José Carlos Costa Barros, por ausência do Sr. 

Presidente, comigo, Francisco José Leiria Sabino, Chefe da Divisão de Atividades Económicas, 

compareceram, pelas 09.12 horas, os Srs. Vereadores Maria da Conceição Cipriano Cabrita, 

João Manuel Lopes Rodrigues, Sílvia Duro Lopes Gomes Madeira, Francisco José Cristo 

da Palma e Jovita de Fátima Romano Ladeira, a fim de se realizar a reunião a que se refere o 

artigo 62º. da Lei n.º 169/99, de dezoito de setembro. 

ABERTURA DA REUNIÃO: - Verificando-se a presença da maioria dos membros da Câmara 

Municipal, o Senhor Vice-Presidente declarou aberta a reunião, com a seguinte Ordem do Dia: 

 

 PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA: 

 OBRAS MUNICIPAIS: - REPARAÇÕES NO ÂMBITO DA GARANTIA DA 

EMPREITADA DE "REQUALIFICAÇÃO URBANA DE VILA REAL DE SANTO 

ANTÓNIO - ESTRADA DA MATA E DA AV. DAS COMUNIDADES 

PORTUGUESAS"; 

 OBRAS MUNICIPAIS: - REQUALIFICAÇÃO DA EX EN125 - 2ª FASE - 

REPARAÇÕES NO ÂMBITO DA GARANTIA DA OBRA; 

 ANULAÇÃO DAS RENDAS EMITIDAS EM NOME DE NATÉRCIA DO CARMO 

COSTA; 

 REGULAMENTO MUNICIPAL DO CARTÃO VRSA SOCIAL; 

 ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À SOCIEDADE COLUMBÓFILA HORTENSE; 

 ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO AO GRUPO DESPORTIVO E RECREATIVO DA 

CORTE ANTÓNIO MARTINS; 



 RATIFICAÇÃO DO DEPACHO RELATIVO À ISENÇÃO DAS TAXAS DE 

APRECIAÇÃO DOS PEDIDOS E EMISSÃO DAS LICENÇAS, INSTALAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO DE RECINTO IMPROVISADO E ESPECIAL DE RUÍDO, 

FESTAS DE “SÃO JOÃO DA DEGOLA” – ASSOCIAÇÃO DE BENEFICIÊNCIA A 

MANTA; 

 PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PÚBLICO. 

 

 

FALTA: - Verificou-se a ausência do Sr. Presidente, Luís Filipe Soromenho Gomes, por se 

encontrar em serviço do Município, face ao que a Câmara deliberou, por unanimidade, 

considerar justificada a respetiva falta. 

 

BALANCETE: - Foi presente o Mapa Resumo Diário da Tesouraria do dia 30 de agosto de 

2013, apresentando um saldo de 1.009.508,22 € (um milhão nove mil quinhentos e oito euros e 

vinte e dois cêntimos). 

 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA: 

 

Pelo Sr. Vice-Presidente foi proposto a inclusão da seguinte Proposta: 

MINUTA DE ACORDO DE COLABORAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA REAL 

DE SANTO ANTÓNIO E O AGRUPAMENTO DE ESCOLAS D. JOSÉ I, NO ÂMBITO 

DO DESPACHO Nº 9265-B/2013, DE 15 DE JULHO, DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

E DA CIÊNCIA; 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aceitar a inclusão da Proposta.  



DELIBERAÇÕES: - Foram tomadas as seguintes deliberações: 

 

- Considerando que foram distribuídas, com antecedência, fotocópias das atas aos membros deste 

órgão, a Câmara deliberou: 

Por maioria, com a abstenção da Sra. Vereadora Jovita Ladeira, por não ter estado presente, 

aprovar a Ata nº. 14 da reunião ordinária realizada em 18 de junho de 2013; 

Por maioria, com a abstenção do Sr. Vereador João Rodrigues, por não ter estado presente, 

aprovar a Ata nº. 15 da reunião ordinária realizada em 2 de julho de 2013; 

Por maioria, com as abstenções dos Srs. Vereadores João Rodrigues e Francisco Palma, por não 

terem estado presentes, aprovar a Ata nº. 16 da reunião ordinária realizada em 16 de julho de 

2013; 

Por unanimidade, aprovar a Ata nº. 17 da reunião ordinária realizada em 6 de agosto de 2013; 

Por maioria, com as abstenções do Sr. Vice-Presidente, José Carlos Barros, e da Sra. Vereadora 

Silvia Madeira, por não terem estado presentes, aprovar a Ata nº. 18 da reunião ordinária 

realizada em 20 de agosto de 2013. 

 

 

 



OBRAS MUNICIPAIS: - REPARAÇÕES NO ÂMBITO DA GARANTIA DA 

EMPREITADA DE "REQUALIFICAÇÃO URBANA DE VILA REAL DE SANTO 

ANTÓNIO - ESTRADA DA MATA E DA AV. DAS COMUNIDADES PORTUGUESAS". 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser 

ratificado o seu Despacho, com fundamento no teor da Informação da Fiscalização, documentos 

que constituem parte integrante da presente ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



OBRAS MUNICIPAIS: - REQUALIFICAÇÃO DA EX EN125 - 2ª FASE - 

REPARAÇÕES NO ÂMBITO DA GARANTIA DA OBRA. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser 

ratificado o seu Despacho, com fundamento no teor da Informação da Fiscalização, documentos 

que constituem parte integrante da presente ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANULAÇÃO DAS RENDAS EMITIDAS EM NOME DE NATÉRCIA DO CARMO 

COSTA. 

 

= A Câmara deliberou, por maioria, com a abstenção da Sra. Vereadora Jovita Ladeira, aprovar a 

Proposta da Sra. Vereadora Sílvia Madeira, no sentido de serem anuladas as rendas em dívida 

referentes ao período decorrido entre junho de 1997 e Outubro de 2012, de forma a corrigir a 

aplicação informática do sistema de Taxas e Licenças e que a Contabilidade anule a emissão de 

receita respeitante ao período acima descrito, com fundamento no teor das Informações da 

Divisão de Ação Social e da Divisão de Assuntos Jurídicos e de Recursos Humanos, documentos 

que constituem parte integrante da respetiva ata. 

Pela Sr. Vereadora Jovita Ladeira foi formulada a seguinte declaração de voto: 

“Embora se reconheça que juridicamente este é o caminho possível para a resolução do 

problema, segundo informação dos serviços jurídicos da Câmara Municipal, verifica-se que este 

processo se arrastou ao longo de mais de 10 anos o que é inadmissível criando situações de 

desigualdade.” 

 

 

 

 

 



 

 

REGULAMENTO MUNICIPAL DO CARTÃO VRSA SOCIAL. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Sílvia Madeira, 

no sentido de ser remetido para a Assembleia Municipal, a fim de merecer a sua aprovação, a 

versão atualizada e corrigida do Regulamento Municipal “Cartão VRSA Social”, documentos 

que constituem parte integrante da respetiva ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À SOCIEDADE COLUMBÓFILA HORTENSE. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria da 

Conceição Cabrita, no sentido de ser atribuído um subsídio à Sociedade Columbófila Hortense, 

no valor de 1.500 €, para apoio à realização da prova de columbofilia, documento que constitui 

parte integrante da respetiva ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO AO GRUPO DESPORTIVO E RECREATIVO DA 

CORTE ANTÓNIO MARTINS. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria da 

Conceição Cabrita, no sentido de ser atribuído um subsídio ao Grupo Desportivo e Recreativo da 

Corte António Martins, no valor de 500 €, documento que constitui parte integrante da respetiva 

ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

RATIFICAÇÃO DO DEPACHO RELATIVO À ISENÇÃO DAS TAXAS DE 

APRECIAÇÃO DOS PEDIDOS E EMISSÃO DAS LICENÇAS, INSTALAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO DE RECINTO IMPROVISADO E ESPECIAL DE RUÍDO, FESTAS 

DE “SÃO JOÃO DA DEGOLA” – ASSOCIAÇÃO DE BENEFICIÊNCIA A MANTA. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vice-presidente, José Carlos 

Barros, no sentido de ser autorizada a isenção das taxas respeitantes à apreciação dos pedidos e 

emissão das licenças de instalação e de funcionamento de recinto improvisado e especial de 

ruido, nos termos do disposto do Regulamento Geral das Taxas Municipais, documento que 

constitui parte integrante da presente ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

MINUTA DE ACORDO DE COLABORAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA REAL 

DE SANTO ANTÓNIO E O AGRUPAMENTO DE ESCOLAS D. JOSÉ I, NO ÂMBITO 

DO DESPACHO Nº 9265-B/2013, DE 15 DE JULHO, DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

E DA CIÊNCIA. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria Conceição 

Cabrita, no sentido de ser aprovada a minuta de Acordo de Colaboração entre o Município de 

Vila Real de Santo António e o Agrupamento de Escolas D. José I, no âmbito do despacho nº 

9265-B/2013, de 15 de Julho, do Ministério da Educação e da Ciência, documentos que 

constituem parte integrante da respetiva ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PUBLICO. 

 

Não se registaram intervenções. 



ATA DA REUNIÃO: - A Câmara deliberou, por unanimidade dos membros presentes e ao 

abrigo do n.º 3 do artigo 92º. da Lei n.º. 169/99, de 18 de setembro, depois de lida e achada 

conforme, aprovar em minuta a ata da presente reunião. 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: - E nada mais havendo a tratar, foi pelo Senhor Vice-

Presidente declarada encerrada a reunião, pelas 09.30 horas. 

 E de tudo para constar se lavrou a presente ata que está conforme a minuta aprovada no final da 

mesma e vai ser devidamente assinada. 

E eu, _______________________________________, Chefe de Divisão de Atividades 

Económicas, a redigi, subscrevo e assino. 

 

________________________________________________ 

 

________________________________________________ 

 

 

 

 


